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courssÃo DE FrNÂNÇAS E oRÇAMENTo

PROPOSIÇÃO: Ptojeto de Lei n" 27, de 2022.
PROPONENTE: Podet Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Sadi I(siel/PODEMOS
VOTO DO RELATOR: Favorável 
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PARECER DA COMISSÃO, Favorável attaÍl,flita,çáo

PARECER N" 5, DE 2022.
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I _ RELATORIO

Foi ptotocolado perante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, paÍ.^

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei no 27, de 2022, que altera o Anexo II - Quadro de

Cargos e Vagas do Plano de Cargos, Vencimentos e Carrejras do Servidor Público Municipal, da Lei

Municipal no 3.800, de 2004, no que se refete a ampltaçáo do número de vagas dos catgos de: Agente

de Combate às Endemias, Educadot Social - Feminino, Educador Social - Masculino, Técnico em

Enfermagem, Âdminisftador Hospttalar, Âssistente Social, Contador, Enfermeiro, Médico 40 horas,

Médico Especiaüsta, Orientador Técnico Esportivo e Psicólogo.

Em sua justificativa o Poder Executivo alega que atendet as cÍescentes demandas em

diversos setores da ,A,dministração Pública do Município de Cascavel, em especial nas secretarias

municipais de Saúde e Assistência Social. Ressalta-se que a busca pelos serviços ofertados pot ambas

as secretarias tem cÍescido exponencialmente, sobtetudo nos dois últimos ânos em ruzào da pandemia

do novo cotonavítus.

II _ VOTO DO RE,LATOR

Com base no aÍt. 43 do Regimento Intetno, designei-me para ser o Relator do Ptojeto

de Lei n" 27, de 2022, que apÍesento meu voto paÍâ análise e deüberação dos demais Vereadotes

integtantes desta comissão.

A Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45,I do Regimento

Interno, tem a incumbência de analisar a admissibiüdade das proposições vedficando sua

compatibiüdade orçamentâria e financeirâ com a legislação em vigor, em especial as que crizm

despesas públicas, que é o caso em comento.
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A matéria oÍâ em análise, ttata da alteraçáo o Anexo II - Estrutura de Cargos da Lei Municipal

no 3.800, de 31 de maÍço de2004, no que se refere aampltaçào do número de vagas dos cargos de:

Âgente de Combate às Endemias, Educadot Social - Feminino, Educadot Social - Masculino, Técnico

em Enfermagem, Âdministtadot Hospitalar, Âssistente Social, Contador, Enfermeiro, Médico 40

hotas, Médico Especialista, Orientador Técnico Esportivo e Psicólogo.

Neste senddo, ao conceder a ciaçào de novas vagas, bavetâ um aumento de despesas

púbücas. Contudo, o Projeto está devidamente acompanhado das previsões orçamentárias, em

especial no que tange âs exigências dos attigos 76 e 17, daLei ComplementaÍ no 101, de 2000, que

assim exptessam:

"Art. 16. A criação, expansão ou apetfeiçoamento de ação governamental
que acarrete âumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exetcício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentâtia e financeira com a lei orçamentâria anual e compatibiüdade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Ârt. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que Íixem pata o
ente a obigação legal de sua execução por um período superior a dois
exetcícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que tÍ^t^ o capat deverào
ser instruídos com a estimativa preústa no inciso I do art. 1.6 e demonstrat a origem
dos recursos para seu custeio.

Assim, entendo que o referido pÍoieto em análise, apesenta previsão de impacto financeiro e

oÍçamentádo p^ta o pÍesente exercício e p^ra os dois subsequentes, atendendo as exigências contidas

na Lei de Responsabiüdade Fiscal, bem como compatibilidade com as leis oÍçamentaÍias, e as demais

exigências legais.

Em face do exposto, como telatot, pautado nos dispositivos legais, Í1o que tange aos seus

aspectos otçamentârios e financeiros, entendo que a matéria em analise não encontra impedimentos

de otdem otçamentária e financeua a sua úamitaçáo, o que manifesto meu Voto FAVORÁ\rEL a

tamitaçào do Projeto de Lei no 27, de 2022.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



Oumgr$ ffil s[ [e C,ugcslleltc
a

ES eanaNÁ

Sadi Ki
Vereador/PODEMOS /Relator

III _ PARECE,R DA COI,,ITSSÃO

Âo analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Economia, Finanças e

Orçamento, por Unanimidade, 
^c 

t^rÍr o voto do eminente Relator e manifestam o voto

FAVOnÁWL a tamitação do Projeto de Lei n" 27, de 2022.

E o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento.
Cascavel, 7 de março de 2022.

Josias de Souza
Vereador/MDB / Secretario /Membro
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